
Caderno 1 – diário do exeCutivo

www.jornalminasgerais.mg.gov.br ANO 127  – Nº 161 – 31 PÁginas BELO HORIZONTE, quARTA-fEIRA, 21 dE AgOsTO dE 2019

Sumário
Diário Do ExEcutivo   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1

Governo do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1
Controladoria-Geral do Estado   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 2
Advocacia-Geral do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 2
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 3
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 3
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 3
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 4
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 4
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 4
Secretaria de Estado de Fazenda  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 6
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 7
Secretaria de Estado de Saúde  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 15
Secretaria de Estado de Educação  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 18
Editais e Avisos  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 23

Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo NE Nº 431, DE 20 DE AGoSTo DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de r$2 .676 .958,78 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$2 .676 .958,78 (dois milhões seiscentos e 
setenta e seis mil novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação das 
dotações orçamentárias indicadas no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de agosto de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 431, de 20 de agosto de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 79)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

PoLÍCiA MiLiTAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
         r$
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-60 .1                          16 .918,96
SECrETAriA DE ESTADo DE CuLTurA E TuriSMo
1271 .13122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                        558 .002,52
CoNTroLADoriA-GErAL Do ESTADo
1521 .04124161-4 .065-0001-3390-0-10 .1                          20 .000,00
FuNDAÇÃo EDuCACioNAL CAio MArTiNS
2161 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9                          16 .037,30
FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o TrABALHo DE MiNAS GErAiS
2281 .11122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                          66 .000,00
iNSTiTuTo MiNEiro DE AGroPECuáriA
2371 .20122701-2 .002-0001-3390-0-91 .1                     2 .000 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo                               2 .676 .958,78

ANuLAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE o 
ArT . 2º DESTE DECrETo:

PoLÍCiA MiLiTAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
          r$
1251 .06181110-4 .271-0001-3390-0-60 .1                          16 .918,96
SECrETAriA DE ESTADo DE TuriSMo
1411 .23122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                        558 .002,52
1411 .23122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                          66 .000,00
CoNTroLADoriA-GErAL Do ESTADo
1521 .04122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                          20 .000,00
FuNDAÇÃo EDuCACioNAL CAio MArTiNS
2161 .12122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                          16 .037,30
iNSTiTuTo MiNEiro DE AGroPECuáriA
2371 .20122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1                     2 .000 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo                                            2 .676 .958,78

DECrETo NE Nº 432, DE 20 DE AGoSTo DE 2019 .

Dispõe sobre a transposição de dotações orçamentárias .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei nº 23 .290, de 9 de 
janeiro de 2019, e no art . 138 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam transpostas as dotações orçamentárias dos órgãos e entidades relacionados no 
Anexo, para atender às competências definidas na Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019.

Art. 2º – As dotações orçamentárias a que se refere o art. 1º ficam transpostas para os órgãos e 
entidades relacionados no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de agosto de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo

(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 432, de 20 de agosto de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 12)

DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS TrANSPoSTAS DE ÓrGÃoS E ENTiDADES A QuE SE 
rEFErE o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETAriA DE ESTADo DE TuriSMo
          r$
2062/0001: OBSERVATÓRIO DO TURISMO
1411 .23695034-2 .062-0001-3390-0-10 .1                           4 .564,56
4092/0001: QUALIFICAÇÃO DOS GESTORES PÚBLICOS E DA CADEIA PRODUTIVA DO
TuriSMo
1411 .23695034-4 .092-0001-3390-0-10 .1                           9 .655,43
4094/0001: REGIONALIZAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS DE TURISMO
1411 .23695034-4 .094-0001-3390-0-10 .1                           5 .899,99
4095/0001: FOMENTO E APOIO A SEGMENTAÇÃO TURÍSTICA NOS DESTINOS 

MiNEiroS
1411 .23695034-4 .095-0001-3390-0-10 .1                          11 .895,73
4123/0001: INFRAESTRUTURA DOS ATRATIVOS E DESTINOS TURÍSTICOS
1411 .23695034-4 .123-0001-3390-0-10 .1                          10 .440,21
4083/0001: PROMOÇÃO DO DESTINO MINAS GERAIS
1411 .23695035-4 .083-0001-3390-0-10 .1                          56 .893,08
4087/0001: MINAS RECEBE - FORTALECIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DA OFERTA 

TurÍSTiCA MiNEirA
1411 .23695035-4 .087-0001-3390-0-10 .1                          13 .693,00
4088/0001: FOMENTO AO TURISMO GASTRONÔMICO
1411 .23695035-4 .088-0001-3390-1-10 .1                          34 .375,95
4346/0001: FOMENTO AO TURISMO NOS PARQUES ESTADUAIS E NACIONAIS
1411 .23695035-4 .346-0001-3390-1-10 .1                          22 .876,95
ToTAL DA ANuLAÇÃo                                               170 .294,90

DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS TrANSPoSTAS PArA ÓrGÃoS E ENTiDADES A QuE 
SE rEFErE o ArT . 2º DESTE DECrETo:

SECrETAriA DE ESTADo DE CuLTurA E TuriSMo
          r$
2062/0001: OBSERVATÓRIO DO TURISMO
1271 .23695034-2 .062-0001-3390-0-10 .1                           4 .564,56
4092/0001: QUALIFICAÇÃO DOS GESTORES PÚBLICOS E DA CADEIA PRODUTIVA DO 

TuriSMo
1271 .23695034-4 .092-0001-3390-0-10 .1                           9 .655,43
4094/0001: REGIONALIZAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS DE TURISMO
1271 .23695034-4 .094-0001-3390-0-10 .1                           5 .899,99
4095/0001: FOMENTO E APOIO A SEGMENTAÇÃO TURÍSTICA NOS DESTINOS 

MiNEiroS
1271 .23695034-4 .095-0001-3390-0-10 .1                          11 .895,73
4123/0001: INFRAESTRUTURA DOS ATRATIVOS E DESTINOS TURÍSTICOS
1271 .23695034-4 .123-0001-3390-0-10 .1                          10 .440,21
4083/0001: PROMOÇÃO DO DESTINO MINAS GERAIS
1271 .23695035-4 .083-0001-3390-0-10 .1                          56 .893,08
4087/0001: MINAS RECEBE - FORTALECIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DA OFERTA 

TurÍSTiCA MiNEirA
1271 .23695035-4 .087-0001-3390-0-10 .1                          13 .693,00
4088/0001: FOMENTO AO TURISMO GASTRONÔMICO
1271 .23695035-4 .088-0001-3390-1-10 .1                          34 .375,95
4346/0001: FOMENTO AO TURISMO NOS PARQUES ESTADUAIS E NACIONAIS
1271 .23695035-4 .346-0001-3390-1-10 .1                          22 .876,95
ToTAL DA SuPLEMENTACAo                                   170 .294,90
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190820205434011.


